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O Vereador ao final assinado REQUER, depois de obedecidas as 

formalidades regimentais, à Secretaria de Meio Ambiente, para que informe a este 

vereador, em tempo hábil, se há a possibilidade de realizar a instalação de placas com os 

dizeres “Proibido o descarte de materiais – sujeito à multa” em todas as áreas verdes do 

nosso município, tendo em vista o constante descarte irregular de entulhos, lixo e outros 

resíduos no local. 

Tal prática vem causando transtornos à comunidade, além de danos 

ambientais e riscos à saúde pública. Ressalto que a instalação das referidas placas, além 

de inibir o comportamento inadequado, poderá auxiliar na responsabilização dos 

infratores, conforme a legislação municipal. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner 

Antonio Sendão Accorsi, em 19 de maio de 2025 
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